
ESTADOS UNIDOS DO B R A Z I L 

DO E S T A D O D E SÃO P A U L O 
ANNO 1 5 . ° — 1 8 . ° DA REPUBLICA — N. 285 S Ã O P A U L O QUINTA-FEIRA, 28 DE DEZEMBRO DE 1905 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N. 974 

DE 20 DE DZZEMBRO DE 1905 
Restabelece a Secrít.\H:i dos Negócios da Justiça 

O Doutor Jorge Tiblriçá, Presidente do Estado de São 
Paulo 

Faço saber que o Congrego Leg is lat ivo decretou e eu pro
mulgo a seguinte l e i : 

Art igo 1." F i c a estabelecida a Secretaria dos Negócios da 
Justiça. 

Art igo 2.° A Secretaria dos Negócios da Justiça terá a 
seu cargo os serviços relativos: 

á organização judic iar ia e do Ministério Publico ; 
á administração da justiça c i v i l , commercial e c r imina l ; 
á estatistica jud i c i a r i a ; 
aos officios e empregos do justiça ; 
ás custas judic iar ias; 
ao cumprimento das sentenças rogatórias e precatórias; 
ás relações consulares; 
ao casamento c i v i l ; 
ao registro c i v i l de nascimentos e óbitos; 
á junta commercial ; 
á commutação e ao perdão das penas; 
ás casas do penhores; 
aos expolios estrangeiros; 
à extradicção; 
ás nomeações, remoções, permutas, suspensão, licenças, de

missão, aposentadoria dos magistrados, dos membros do Ministé
rio Publ ico e dos funecionarios e empregados de justiça; 

ás penitenciarias, cadêas, prisões, asylos e escholas commer-
ciacs : 

á pol ic ia e á segurança pub l i ca : 
á divisão po l i c i a l ; 
á nomeação, demissão e licença do cbefe de pol icia e dos 

empregados da respectiva repartição ; 
â nomeação e exoneração das auctoridades pol iciaes; 
á nomeação, demissão e licenças dos empregados das cadêas; 
aos presos pobres; 
á organização, discipl ina material e economia da Força Po

l i c ia l e á nomeação, permuta, licença, demissão, reforma c p a 
gamento dos vencimentos do respectivo pessoal; 

á abertura de créditos supplementares referentes a serviços 
da Secretaria e á organização do respectivo orçamento a i inua l . 

Ar t igo í5.° O pessoal da Secretaria dos Negócios da J u s 
tiça será o seguinte : 

um director ge ra l ; 
um sub-director; 
dois chefes de secção ; 
tres ofllciaes; 
tres amanuenses; 
um porteiro ; 
um continuo ; 
dois serventes; 
Art igo 4.° Os vencimentos do pessoal serão os da tabeliã 

Einnexa. 
Ar t igo 5.° Revogam-se as disposições em contrario. 

Tabel iã dos vencimeiüK do pessoal da f r e t a r i a dos tojloi da Justiça 

Director Gera l . 
Sub-director . 
Chefe de secção 
Official .• . . 

"Amanuense. 
Por te i ro . . 
Continuo 
Servente . 

9:600$600 
8:400§000 
6:000$000 
4:800f000 
3:000&000 
2:4008000 
1:800$000 
1:200$000 

O secretario de Estado dos Negócios do Interior e da J u s 
tiça assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 20 de D e 
zembro de m i l novecentos e cinco. 

J O R G E TIBIRIÇÁ' 
J. Cardoso de Almeida 

Publ icada na Directoria do Interior da Secretaria de E s 
tado dos Negócios do Interior e da Justiça, em 20 de Dezembro 
de 1905. Carlos Reis, director in ter ino . 

IEI N. 9 7 5 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 1905 
Mula a denominação de. alguns municípios e districtos de paz 

do Estado 
O doutor Jorge Tibiriçá, Presidente do Estado de S. Paulo , 
Faço saber que o Congresso Legis lat ivo decretou e eu p r o 

mulgo a l e i seguinte: 
Ar t igo 1.° F i cam substituidas pelas seguintes as denomina

ções dos municípios e comarcas abaixo : 
i 1) Santa Cruz das Palmeiras, pela de Palmeiras-, 

2) São Paulo dos Agudos, pela de Agudos ; 
3) São João de Capivary, pela de Cap i ya r y ; 
4) São João do Rio Claro, pela de R io C l a r o ; 
5) São João de At ibaia , pela de At iba ia ; 
6) São João dc Cananéa, pela de Cananéa; 
7) Lavr inbas, na comarca de Fax ina , pela de Itaberá. 
Art igo 2." F i cam substituidas, pelas seguintes, as denomina

ções dos districtos de paz abaixo : 
1) São João da Floresta, no municipio de Lençóes, pela de 

Tupá; 
2) São José do Guapiára, no municipio de Capão Boni to , 

pela de Guapiára; 
o) São Roque do Taquary, no municipio de Itaporanga, 

pelo de Taquary ; 
4) Norte da Sé, no municipio de São Paulo, pela de S é ; 
5) S u l da Só,, no municipio de São Paulo, pela de L i b e r 

dade. 
Ar t igo 3." F i cam revogadas as disposições em contrario. 
O secretario de Estado^dos Negócios do Interior e da J u s 

tiça, assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo , em vinte de 

Dezembro de mi l novecentos e c inco. 
J O R G E TIBIRIÇÁ ' 
J . CSRDOSO DE ALMEIDA 

Publ icada na Director ia do Interior da Secretaria de Estado 
4os Negócios do Interior e da Justiça, em 20 de Dezembro i a 
1905,—Carlos Reis, director interino. . 


